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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N"'12, Centro - Souto Soares - Behia - cEP /t6990-o00

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: carnarasoutosoares@hotmarl coE

Proces-so Administrativo no 053-2025
Dispensa no. 028-2025
contrato no.012-2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

A CÂirARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARESTBA, neste ato representado pelo SR EDMILSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica, inscrito no CPF sob o n' 889.987.205-82 e RG 7188958-27
SSP/BA, Íesidente a Íua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Souto Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JOSE BERNARDO DE SOUzA, inscrita no
CNPJ de n" 59 192.357/0001-61, situada na Rua Henrique Justiniano Dourado, no 56, Coopirece, lreçe

- Ba, CEP: 44.860406, aqui denominada CONTRATADA, com base na Dispensa no 028-2025, nas
cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.13312021, devidamente
autorizado pelo Despacho Administrativo, Íesolvem celebrar o presente Contrato, mediante as
cláusulas e condiçÕes seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato rem por finalidade a CoNTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVÉIS
PL.ANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DO MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES - BA, EXERCÍC|O 2025, constante da proposta de preços apresentada na licitaçáo
Dispensa no 028-2025, devidamente adjudicado e homologado pela autoridade competente, e
publicado na imprensa oÍcial.
§ 10- E vedada a subcontrataÉo parcial do obieto, a associaÉo da contratada com outrem, a cessâo
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporaÉo da Contratada,
não se Íesponsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.

§ 20- A contratada ficará obrigada a acêitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou
supressóes que se fizerem no objeto, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na Íorma do AÍtigo 125 da Lei Fêderal no 14.13312021.

§ 3o - As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resuftado
de acoÍdo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Dotação Orçamentária
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da DotaÉo
OÍçamentária a seguir especificada:

UNIDADE ffiOSOARES
ATIVIDADE 01 031 OOIlOOO-AOU|S|ÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E

APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CAMARA MUNICIPAL
ELEUENTO 4.4.9.0 52.OO.OOOO - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE '1500

Cláusula Terceira - Prêço ê Condiçôes de Pagamento
O valor total deste contrato é de R$ 46.520,00 (quarenta e seis mil quinhentos e vinte reais)
reÍerente a Dispensa no 028-2025, do qual a contratada foi vencedora.
Parágrafo Unico: O valor acima reÍerido será classiÍicado como adiante especiÍicado: 60% (sessenta
por cento) correspondente à prestaçâo de serviços, sendo classiÍicado como pessoal; 40% (quarenta
poÍ cento) correspondente à material de consumo.
§ ío - Nos preços ofertados na proposta do Contratado.lá estào inclusos todas e quaisquer despesas
necessárias paÍa o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com impostos,
tributos, salários, encargos sociais e contribuições sociaas, ficais, paraÍiscais, fretes, entregas,
transportes, carga, descarga, seguros, Íardamento, tÍansporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depÍeciação, aluguêts,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer ouúos custos que, direta ou indiretamente,
impliquem ou venham a implicar no fiel cumpÍimento dêste instrumento.

§ ? - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crálito em
conta corrente, em até 30 (trinta) dias coridos após a apresentação da Nola Fiscal/Fatura,
acompanhados das certidóes, e devidamente alestada a prestaÉo definitiva do objeto contratado.
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ESTADO DA BAHIA

CÂuene MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ Novâ Jerusalém No 12, Cenuo - Souto Soâres - Bahie - CEP /í6990{00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0to<75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmarl com

§ 30 - Ouando houver eno de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será
imediatamente devolvido para substituiÉo e/ou emissão de Nota de Correçáo, flcando estabelecido
que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do
valor contratual.

Cláusula Quarta - Do PÍazo e Local de Enuega
O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (noventa) dias, contado a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposiçôes do art. 105 da lei 14.13312021 -

§ ío - A forma de fomecimento do objeto do presente conÍato é prestação mensal, sendo que os
serviços deverão ser prestados a parlir da data de assinatura deste contrato.
§ ? - Na contagem dos prazos excluiÊs+.á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraÉo Pública Municipal. Quando omrer o
vencimento fora do dra útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus
para a Administração.

Cláusula Quinta - Reaiustamento e Revisão
O valor do contrato será fixo e terá vigência de 90 (noventa) dias. Todavia, caso a execuçâo ultrapasse
o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da apresentaÉo da proposta, por demora da
Contratante em ordenar o serviço, aplicaÊse-á, a título de reajuste, o Índice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do obieto contratado será recebido para efeito de verificação da conformidade com a
especiílcaÉo fomecida pelo Contratante.
§ 1" - O recebimento parcelado do obieto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
Conkatante, todos os procedimentos previstos no aí. 75, ll, da Lei no 14.1$n021.
§ ? - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em
dêsacordo com as especiÍicaçóes do obieto da Dispensa no 028-2025 ê as disposiçoes deste Contrato.

Cláusula Sétima - Obrigaçóes da Contratada
A Contratada, além das determinações deconentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os seÍviÇos de acordo com as espêciÍicaçÕes técnicas constantes no instrumenlo
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados;

b) Zelar pela boa e completa execuÉo do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance,
a ampla aÉo Íiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo
prontamente às observações e exigências que lhe forem sohcitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d) AÍcar com todo e qualqueÍ dano ou prejuÍzo de qualquer natureza causado ao Contratante e/ou

a terceiros. por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos
decorrentes de paralisaçáo ou intenupÉo do fornecimento contratado, exceto quando isto
ocorrer por exigência do Conkatante ou ainda por caso foÍtuito ou força maior, circunstâncias
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) hoÍas após a sua oconência;

e) Mantêr durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obÍigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas no processo licitatório;

D Providenciar e manter atualizadas todas as licenÇâs, certidoes e atvarás junto às repartiçÕes
competentes, necessários à execução do contrato;

g) EÍetuar pontualmênte o pagamento de lodas as taxas ê impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuÉo do objeto do presente contrato, bem
como observar e respeitar as LegislaçÕes Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do
contrato;

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo proc€sso licitatório e pelos quais se obriga, visando à
perfeita execuÉo deste contrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
j) Trocar, às suas expensas, o obieto que vier a ser recusado;
k) Menter, sob sua exclusiva responsabihdade, toda a supervisáo, direÉo e mão-de-obÍa paÍa

execuÉo completa e eÍiciente do serviço;
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ESTADO DA BAHIA

CÂuana MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: cam a rasoutosoares@ hotmarl coÍl

l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislaçáo, contendo descrição dos bens, indicaÉo
de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidões;

m) Prestar os serviços de acordo com o padrâo de identidade ê qualidade estabelecido na
legislaÉo pertinente;

n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgâos
competentes de controle de qualidade;

o) Executar os serviços acompanhados da documêntaÉo necessária,
p) Cumprir rigoÍosamente os prazos de execuÉo pactuados;
q) Providenclar a imediata correÉo das irregularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviÇo pÍestado, respondendo por qualquer deteÍioraÉo;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisâo, direÉo e mâode-obra para

execuÉo completa e eficiente do contrato.

Cláusula Oitava: Do Controle De Fiscalizeção - A avaliaÉo do presente contrato se dará pelos
órgáos competentes do Contratante, mediante procedrmento de supervisâo em direto locá|, os quais
observaráo o cumprimento das cláusulas e condiçôes estabelecidas neste contrato, e de quaisquer
outros dados necessários ao controle e avaliaÉo dos serviços prestados

Parágraío Primeiro: O (A) Contratado (a)facilitará ao Contratante o acompanhamento e a fiscalizaçáo
petmanente dos serviços e prestará todos os esclarecimenlos que lhe forem solicitados pelos
servidores do Contratante designados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) ConÍatado (a) amplo direito de
defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos, controle intemo e Siga.

Parágrafo teÍceiro: fica designado como Íjscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES DE
souzA.

Cláusula Nona - Obrigaçóes da Contratanb
O Contratante, além das obÍigações consideradas contidas neste contrato por determinaçáo legal,
obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execuÉo do contrato;
c) Proceder à publicaÉo resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

impÍensa oficial no prazo legal.

Cláusula Decima - Das Pênalidade
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da
execuÉo integral do contrato.
§ío. A verificação, durante a Íealizaúo do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuizo à
AdministÍaçáo ou terceiros, serão consrderadas como inexecuçáo parcial do contrato.
§2". Será a empresa responsabilizada administrativamente poÍ Íalhas ou erros na execuÉo do contrato
que vierem a acaÍretar prejuízos a Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei.
§3'. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da lei no 14.13312021, a Conúatada ficârá sujeita, no
caso de atraso iniustificado, assim considerado pela AdministÍaÉo, inexecuçáo parcial ou inexecuÉo
total da obrigaÉo, sem preluízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:
| - Advertência;
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicaçáo oficial, cuios percentuais estÉio definldos neste tnstrumento convocatório;
lll - Suspensão temporária do direito de participar de licitaçao e impedimento de contratar com a
AdministraÉo, pêlo prazo de até 5 (cinco) anos;
lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitaÉo perante a
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.'176.398/0001-60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o
Município de Souto Soares pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanÉo aplicada
com base no subitem anterior.
§4o. As san@es de multa podem ser aplicadas à ContÍatada juntamente com a de adveÍtência,
suspensáo temporária do direito de participar de licitação com a AdministraÇâo e impedimento de licitar
e contratar com a Administração e podereo ser descontadas do pagamento a ser efetuado.

§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contÍato, por culpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplicaçao da penalidade de suspensão tempo[ária do direito de contrataÍ com a AdministraÉo,
além de multa de lOo/o (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e
demais sançÕes previstas em lei.

§60. A inexecuÉo contratual, inclusive por atraso injustificado na execuÉo do contrato, su.jeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infraçâo, obedecidos os
seguintes limites máximos:
| - 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contÍato, em caso de descumprimento total da obrigaÉo,
inclusive no de recusa do adiudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da caução, dentÍo de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaÉo;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado;
lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.
§7o. A aplicâÉo de multa não impede que a Administraçáo rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei.

§8o. A multa, aplicada após regulaÍ processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, alem da
perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso náo
tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta

§9o. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contíatada
da responsabilidade por perdas e danos decorrenles das infrações cometidas.
§í0. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apÍesentar documentaÉo Íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuçâo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÉo do contÍato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licilar e contratar com a
Uniáo, Estados, Distrito Fedêral ou Municipios pelo prazo dê até 5 (cinco) anos, sem preiuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Cláusula Décima primeira - Da Rescisão
A inexecuÉo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e
as previstas na l-'ei 14.13312021.
§ 10. A rescisáo podeÍá ser determinada poÍ ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses
previstas no art. 137 da Lei 14.13X12021, ou, de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida
a termo no processo de licitação, desde que haia conveniência para a AdministraÉo.
§?. Nas hipóteses de Íescisão com base nos incisos laXl doart.75, ll, da Lei no 14.13312021, nâo
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

Cláusula Décima Segunda - Vinculação ao lnstrumento Convocâtorio
lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condiçóes
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convoGltório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.

Cláusula [Écima Terceire - Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela Contratada sêrão cobradas através de processo de execução,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante
retençáo ou compensâção de créditos, sempre que possível.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í 2, Cenúo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{100
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Cláusula Décima Quarta - Das disposições gerais
§ í". O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumídos pelo contÍalado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contíato.

§ f. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no Edital.

§ 3". O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontrataÉo, c€ssáo ou tÍansíerência, no todo
ou em parte.

§ 40. Na interpretação das disposições deste Contrato e integraÉo das omissóes, desde que
compatívêis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.

§ 5o. O Contratado responderá portodos os danos e prejuízos deconentes de paralisaçôês na execução
do fornecimento do ob,ieto contratado, salvo na omrrência de caso fortuito ou força maior, sem que
haja culpa do Contratado, apuÍados na forma da legislação vigente, quando comunicado ao Contratantê
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da oconência, ou ordem expressa e escrita do Contratante
§ 60. Após o 10o (décimo) dia de paralisaçáo do fomecimento do objeto contratado, o Contratante,
poderá optar por uma das seguintes ahernativas:

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelaçâo judicial, respondendo o
Contratado pelas perdas e danos decoÍentes da rescisão;

b) Exigir a execuÉo do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao
período total de atraso, respeitado o disposto na legislaçáo em vigor.

§ 70. O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus aditamentos, na imprensa
oficial, conÍorme Parágrafo Unico do Artigo 89 da Lei Federal 14Í3312021.

Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquaralBA, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim iustos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois dê lido e achado conforme.

Souto Soares-Bahia, em 22 de setembro de 2025

EOMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente

JOSE BERNARDO DE SOUZÂ
CNPJ: 59.í92.357/0001-61

Conúatada
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Testemunhas:

Nome

CPF;

Nome

CPF:
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ESTAOO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém l{o í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP ,16990{x,0

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Conkatação, nomeado pela Portaria

n" 008/2025, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.1331202'l , Processo

Administrativo no 053-2025, Dispensa no 028-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVEIS PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E

MONTAGEM DO MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,

EXERCÍClO 2025, Contratado: JOSE BERNARDO DE SOUZA, inscrita no CNpJ de no

59.1e.357/000161, situada na Rua Henríque Justiniano Dourado, no 56, Coopirece,

lreçe - Ba, Cep: 44.860-406. O valor global é de R$ 46.520,00 (quarenta e seis mil

quinhentos e vinte reais), em 22 de setembro de 2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente

de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000

EÍrato do Termo de Homologação e Adiudicação - O Presidente da Câmara
deVereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe
a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão
do Agente de Conkatação e Equipe de Apoio, reÍerente ao Processo Administrativo no

053-2025, Dispensa no 028-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MOVÉIS PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM
DO MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCÍCIO
2025, Conlratado: JOSE BERNARDO DE SOUZA, inscrita no CNPJ de no

59.192.357/000í€1, situada na Rua Henrique Justiniano Dourado, no 56, Coopirece, lreçe
- Ba, Cep: ,14.860406. O valor global é de R$ 46.520,00 (quarenta e seís mil quinhentos
e vinte reais), em 22 de seternbro de 2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS -
Presidente da Câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í 2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990-000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotrnarl.com

Extrato do Contrato n" 042-2025 - Processo Administrativo n' 05&2025, Dispensa n'
028-2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ sob no

07.176.398/0001-60. Contratada: JOSE BERNARDO DE SOUZA, inscrita no CNPJ de
n" 59.19.357/0001€1, situada na Rua Henrique Justiniano Dourado, no 56, Coopirece,
lreçe - Ba, Cep: 44.860406, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA EM MOVÉ|S PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM
DO MOBILIARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO
2025,O valor global é de R$ 46.520,00 (quarenta e seis mil quinhentos e vinte reais),
Data da Assinatura: em 22 de setembro de 2025. Vigência: 90 (noventa) dias, contado
a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:

UNIDADE
ATIVIDADE 0 1.031.001. 1 OOO - AOUTSTÇÃO, CONST^RUÇÃO, REFORMÀ

E APARELHAMENTO DO PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL
ELEMENTO

FONTE 't500

0í.01.01 - MARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

4.4.9,0,52,00.0000 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL
ERMANENTE

Poder Legíslativo Municipal - Biênío 202512026
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Câmara Muni al de Souto Soares
Dispensa

ESTADO DA BAHIA

cÂuARa MUNIcIPAL DE souro soAREs
Rlrâ Noya Jêruselém lf 't 4 Cent o - Sorno 50.Ícs - Bahi. - CEP 4m'O
C N PJ 07-1 76.398/000 1 60 - Tel: (0xx75 ) 3339 - 232
ni# caÍnaraso{ÍGoares@hotrherl.cqn

E(íato do Resultado da Oispeflsa - O Agente de Conúataçáo, norneado pela Poítaria n'
OO8|2O25, tana público, nos termG da Lei Federal no 14.'13312021 , Processo Administraüvo no

053-2025, Dispensa n. 02&2025, Oqeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM
MoVÉIS PLANEJADoS, PARA FABRICAçÀo E MoNTAGEM Do MoBILIARIo DA CÂMARA
MiJNÍCÍPAL DÉ §-OU-I O SOÀRES _ EA, EXERCiCiO ZOZ5, Conrratado: J.OSE BÊRN.ÁRDO DE
SOUZA, inscrita no CNPJ de n' 59.19.35rO001€1, situada na Rua HenÍique Jusúniano Dourado,
rr co, \,uuPneLc, llta;c-Eir, \,cp. ++.oo\.Fruo. v varu gtt,l)ar cu9 rriD 4o.arz,u.rru trludreriaa csEls
Írül quinhentc e ünte reais), em 22 de setembro de 2025 - Gabriel Olivdra Souza - Ageote de
Cmtrat4áo.

Poder L€gislativo Municjpal - Bíênio 202512í,/26
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Câmara lEtunici al de Souto Soares
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ESTADO DA BAHIA

cÂunen *u*tctpAL tlE $uro SoARES
Rrla Hova Ja.usaÉrÍ N' í 2, C€nto - Soüto 5€1e3 - Batúa - CEP .GgO
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75l 3339 - 2332
mail: cãnar6oulosoares@ioúnail.cqn

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidentê da Câmara deVereadores,
nu usu uc 5ud5 dlr ruulvuEtt regcÍs c Erll r.r.r ror ll[u<(re uuli u qúu ur.5[rr-lc d LEr rEllerc
14.13312021 e suas alteÍaçôes, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente de
Ccfltdação ê€quipe de Apoio, iÊfererÉe ao Piücesso Adminisffitivro n" S5}'2025. Dispeiisa
n 02ü2025, Objeto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM MOVETS
PLANE",ADCS, PARA FABRICAÇÃO € }úONTAGEM Do MoBlllÂfilo DA cÂ$tARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _ BA, EXERCICIO 2025, CONtrAtdO: JOSE BERNARDO
DE SOLIZA, iiiscrita no CNPJ de n' 59,'192357je00'1-ô,', situada na Ri.'a l{effiure .}tstinano
Dourado, no 56, Coopirece, lreçe - Ba, Cep: tÍ4.86G406. O valor glôal e de R$,16.520,00
(quarenta e seis mil quinhentG e ünte reais), em 22 de sdeÍbrode 2025. EDMILSON MENDES
DOS ANJOS - Presidente da Câmara

Poder Legislativo Munícipal - Biênio 2O2512O26
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Câmara f,fiuniei al de Souto Soares
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ESTADO DA BAHIA

CAIIÂRA SU}T!C.]PAL DE SOLTT. O SOARES

Extrato do Contrato n' 042-2025 - Processo Administraüvo n" 05$2025, Dispensan" 02&2025.
Cfrüatante: Câmara de Municipalde Souto Soares, inscrita no CNPJ sob n' 07. í 76.398/0001-
60- C.onlraÍarla JOSE BERNARDO DE SOUZA_ i.rsffit/a no CNPJ de n! 5g_1q2 aç7lrrn161-
situada na Rua Heníque Jusüniano Dourado, no 56, Coopirece, lreçe - Ba, Cep: .t14.860406,
ObiETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVÉIS PLANEJADOS, PARA
FABRtcAÇÃo E MoNTAGEM Do MoBtLrARto DA CÂMARA MUNtcrpAL DE souro
SOARES - ge, eXenCÍCtO 2025, O valor global e de RS 46.520,m (quaÍenta e seis mil
quinhentos e vinte reais), Data da Assinaturc'. em 22 de setembro de n25- Vigência: 90
(noventa) dias, cmtado a partir da sua 6sinaluÍa. Dotação Orçamentáia:

UNIDAI)E í ór.0í.01 - cÀirARÂ-Mlr.lloPÀt ôE souÍô SôARES
ÂTIVIDAI'E 01.031.001.1000 - Aoursr , CONSTRU O, REFORMA

APARELHAMENTo Do pRÉDlo DA cÂMARA MUNrcrpAl.

Rua oyaJe !a]&r 'í2, Certo - Souto SoaÍêr - aafia - CEP 16g0
CNPJ 07.176.398/0001{O - Tel: (Op(7s) 3339 - 2332
mail. caÍnaIasorícoares@_hoünail,cqn

] 4.4,9.0-52,OO,OOOO _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTÊ.

Poder Legislativo MunícipaÍ - Biênio 2025/2g26
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ESTÀDO üÂ üirfÀ
cÂulRa MUNtctPAL DE souro soAREs
CNPJ 07.176.398/000160 - Td: (OÃ75) 3339- 2332
mâil: canâr6oul6oâres@-hotnâil-cdh

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Conúatação, nomedo peta Pqtaria no
OOB|2025, tornã público, nos termos da Lei Federal n' 14.13Y2021, Prcesso AdministÍativo no
05li-2025, D§pensa nú o2E-2025, ObJero: CONTRÂI AçÃO úE EMPRESA ESpEreIALVI\DA EM
MoVÉIs PLANEJADoS, PAFÁ FABRICAÇÀo E MoNTAGEM Do MoBILIARIo DA CÂMARA
iifiu'Í\-ir--iÉ:Ai- üt §üiiiüSüÂRES - t-À, Ê^trR\,'üiü ZIz5, üor iü-atauli_ jOSE EERiriÀRDO DE
SOUZA, inscritâ no CNPJ de no 59.'192.35-1000'í 61, situada na Rua HenÍique Justiniano Dourado,
noÉ6 C.a+.!96 !.s^ Cr^ /-d\. Á/t g4a-iôÂ a\ s,l4 ãrÂl\alÁ r.ê OC aÂ <a|.! aúr. íÁ^t/'.a ^--;
mil quinhentG e vinte reais), en22 de setembÍo de 2025 - Gabriel OliveiÍa Souze - Agente de
Cmtratação.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025 12026
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Câmara úe Souto Soares

ESTAOO DA MHIA
cÂMARA trluNtctpAt- DE souro soAREs
Rua Love J€n salán l{" íZ Cenüo - Sorno Soares - Bahiã - CEP 46S@
CN PJ 07.1 76.398/000 1 60 - Íel: (0u7 5 ) 3339 - 232
mar: ça8êIa§q!!9§@!eq@.qEêil§@

Extrato do TeÍmo de Homologação e Adjudicação - O Píesidente da Cârnara deveíeadoíss,
no uso de suas atribuições legais e em cmfoÍmidade com o que dispõe a Lei FedeÍal
14.13312021 e suas alteÍações, resolve homologar e adjudicar a decisáo do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo Adminisbativo n" 05+2025, Dispensa
no o28-2O25, Oqeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZIIDA EM MOVETS
pLÂNEJADos, PARA FABRTCAÇÃo E MoNTAGEM Do MoBrLrARro DA CÂMARA
M.IJNÍCiPAL ÚÉ SOUTO SÚARES _ EA, EXERCiÜiÚ z.OZ5, Contralãio: .rOSE EERirAx-DÚ
DE SOUZA, inscrita no CNPJ de n' 59-í92357m01Sí, situada na Rua Henrique Justiniano
D(úÍao'o, ri'5ô, Coopiréce, üeçe - Ba, Cep- 44.ôôü-4üô- O viáior gitüài é oic RS 4ô.52ü,üü
(quaÍenta e seis mil quinhentos e ünte reais), em 22 de set€ínbro de 2025. EDMILSON MENDES
DOS ANJOS - Presidente da Câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2512íD6
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Câmam üe §outo Soares

ESTADO DA BAHIA

cÂUARA UuNIcIPAL DE SouTo soAREs
Ruâ l{ovâ Jerusâlóm if í2, Cenüo - Souto SoaÍês - Bahia - CEP 460$@
CNPJ 07.176.396/000160 - Tel: (0xx75) 33Í19 - 232
matt: caÍ!arôoutosoares (Oiofn ail.csn

ExtÍato do Contrato no 04.2-2025 -PÍocesso Administrativo n" 053-2025, Dispensan" 02&2025.
Cmtatante: Câmara de Municipal de Souto SoaÍes, inscrita no CNPJ sob no 07.176.398/000'1-
60. contratada: JOSE BERNARDO DE SOUZA, inscdta no CNPJ de n' 59.19.3ír@01Sí,

t\uo r rurr,,qev r, ev, vwPÍççe, vEP. r,.uuv-vw,

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVÉIS PLANEJADOS, PARA
FABRtcAÇÃo E MoNTAGEM Do MoBtLtARro DA CÂMARA MUNtctpAL DE souro
SOARES - BA, EXERCICIO 2025, O valü global é de R$ 46.520,00 (qudenta e seis mil
quinhentos e vinte reais), Dala da AssinatuÍa: em 22 de setembro de 2025. Vigência: 90
(noventa) dias, cqrtado a partir da sua assinatura. Dolaçáo Orçamentáia:

UI{IDADE o I oaoi -afÍirARA MUNtcl PAL DE SOUTO SOAFES
ATIVIDADE

ELE EiÍTO 4.4.9,0.52.00.0000 _ EOUIPAMENTOS E MATERIAL
ERMANENTE

Poder Legislativo Municipal - BÍênio 2025 12A26
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